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PROJ-ETO DE LEI RS 054/90

INICIATIVA:

LEONILDA G.A^í-A EARROS

HISTÓRICO:

Institui o Projeto "ADOTE "ÜTLA ESCOLA"

AUTUAÇÃO

Aos onze ' dias do mês de junho

mil novecentos e noventa , autúo o

supia citado e mais documentos que seguem

do ano de

presente
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\  Saladas Sessões, /.Q^./19k3.(?.
PROJETO DE LEI

OQ
DE

CODiG

= Q51 3/J90

Institui o Projeto ADOTE UMA ESCOLA

(Rubrica do Presideníe')

A Gamara Municipal de CacHoeiro de Itapemirim (E.S.), no uso de suas

atribuições, aprova o seguinte Projeto de Lei :

*

Artigo IP - Fica instituido no Municipio de Cachoeiro de Itapemirimo

Projeto " ADOTE UMA ESCOLA visando aos seguintes objetivos :

I - Incentivar a participação de pessoas fisicas e juridicas na

conservação, arapliaçao, recuperação e manutenção das "Escò-r

.  Ias Municipais e das atividades voltadas para o desenvol

vimento do ensino e da cultura .

II - Incentivar a consignação de parte do imposto de renda a pa

gar da facilidade prevista em legislação federal .

Artigo 2P - Fica o Poder Executivo obrigado, em um prazo de sessenta

(60) dias, a regulamentar a presente Lei, editando o regulamento de participação

no projeto " ADOTE UMA ESCOLA ", observadas as seguintes regras :

I - Obrigatoriedade da elaboraçao anual do plano de menutençao,

recuperação e/ou ampliaçao das unidades escolares ou pre-

escolares do Municipio;
fsá p

II - Os planos deverão ser apresentados em modulos, que discri

minem os orçamentos de :

a) materiais de consumo;

b) materiais permanentes e equipamentos;

c) obras e instalaçaoes; e

d) serviços em geral .

III - Apresentação da clientela atendida pelas unidades escolares
p

e pre-escolares;
p

IV - Oferecer as unidades escolares ou pre-escolares para a ado-
-v P P

çao de uma ou mais pessoas fisicas e/ou juridicas, de acor

do com os modulos orçados na forma do inciso II;
P  >

V - Delimitação da area, no espaço aereo, por "out doors", ou

em muros e fachadas, para inscrição ídOS. 110ia©5das pessoas
p  p

fisicas e/ou juridicas que tenham adotado a respectiva ES-.

COLA;

VI - Publicação nos meses de junho e dezembro de cada ano, da r£
nt P rt

laçao de escolas adotadas, responsáveis pela adoçao, assim

como os valores das contribuições providas no semestre;

VII - Formalização da adoçao através de contratos que especifi

quem os compromissos das partes;

VIII- Facultatividade da adoção ser feita:-

- a)- Por doação em dinheiro a ser depositado em

conta espedífica do fundo *'ADOTE UMA SSCOLA',' ̂
com consignação para a unidade escolar ou pre
escolar designada pelo contribuinte;

- b)- Pelo pagamento direto ao fornecedor de mate
riais", equipamentos ou prestadores de servi
ços, conforme o plano anual previsto nos in
cisos I e II, devendo a Administração da Pre
feitura Municipal, por sua Secretaria Muni -
cipaj. de Educação e Diretora ou Coordenadora
da respectiva unidade escolar ou pré-escolar,
atestar o recebimento do material, materiais
ou serviços, expedindo competente recibo;



IX - Garantia da exposição de docmentos hábeis para
comprovação da despesa ante a Heceita Federal,
para fins da declaração do Imposto de Renda a
pagar.

Art. 32il- Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogaddo-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 11 de junho de l,99Ci-

„

LSOÍÍILDA GÂYA BARROS^
VEREADORA

JüSTIFIGAÇSG

Muitos Municípios brasileiros já se pesicionaram

quanto à oportunidade e conveniência de se envolver o segmento
empresarial no processo educacional do País.

Cachoeiro não pode perder a Gh|nee de também as be -
neficiar-se da participação de empresas e pessoas físicas que
podem e desejam contribuiir para a formação educacional do nos
so povo.

Estamos certos que os prezados colegas Vereadores em

prestarão o mais decidido apoio ao presente Projeto-de-Lei.

Sala das Sessões, em 11 de junho de 1.990.

LEOIILDA GAVA BimROS

mimiDom
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Redação

PROJETO DE N° 054/90

INICIATIVA: Vereadora Leonilda &ava Barros

RELATOR: ■ Vereador Manoel Paiva de Amorim

PARECES

Somos contrários à aprovação do presente projeto

de lei, pelas seguintes razõesí

- A câmara Municipal não pode legislar sotre Im

posto de Renda;

- A redação do mesmo é um tanto confusa e omissa,

por exemplo; Quem administrará o fundo " Adote

uma Escola"?

Sala das Comisso outuEro de 1990.3, 13/ de

Sal ro

Manoe Paiva

Relat

e Amorim

Laurindo Sasso

^^mtro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE„22Ji£m^s e_Orçai&0irbo

PROJETO DE I^ei 1^0 054/90
INICIATIVA: Vereadora Leonilda ̂ ava Barres

RELATOR: Edil Almir Eorte dos Ssintos

P A a E C E H

Somos contrários à aprovação da matéria, porque a

mesma deixa ms.rsem de dúvidas em sua redação, quanto à aplic_a

ção dos recursos finanociroBo

Sala das Comissões, 29/f-^ agosto de 1990,

Jose Carlo^ímaral

Presidente

Almir Ml^e dos Santos

Relator

ito da CrusJo men

MemToro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ÍTAPEMIRIM

COMISSÃO DE Edu.cagãog Esportes e lazer
PROJETO DE 054/90
INICIATIVA: Vereadora Leonilda G-ava Barros

RELATOR: Edil ilvaro Scalabrin

P A R E a E H,

Somos favoráveis à aprovação da matéria, ijor se

tratar da manuitenção das escolas, como responsabilidade tam

"bém de pessoas físicas e jurídicas, q.ue •çi.ueirani contribuir

com a Educação.

Sala. das Comj.ssoesj 17 de setembro de 1990.

leonildi G-ava larros

presidente

jf IvaiT^Sc alabrin
XRalator

'/'/ilsoA\!l^illem dos Santos

I Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000


